
Esta publicação foi feita de forma 100% digital
pelo Monitor Mercantil em seu site.

A autenticidade deste documento pode
ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link

https://publicidadelegal.monitormercantil.com.br

Sábado, Domingo e Segunda-feira, 12, 13 e 14 de julho de 2025

CELEO REDES TRANSMISSÃO E RENOVÁVEIS S.A.
CNPJ nº 30.700.656/0001-88

Balanços patrimoniais (controladora e consolidado) Em 31 de dezembro (em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado (controladora e consolidado) 
Exercícios findos em 31 de dezembro (em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
(controladora e consolidado) Exercícios findos em 31 de dezembro (em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente (controladora e consolidado) 
Exercícios findos em 31 de dezembro (em milhares de Reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa (controladora e consolidado) 
Exercícios findos em 31 de dezembro (em milhares de Reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

continua...

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Caixa e equivalentes de caixa 8 59 34 1.160 957
Títulos e valores mobiliários 9 (i) 40.441 14.493 72.010 72.177
Contas a receber, concessionárias e permissionárias 26(c)/10 - - 19.220 20.232
Imposto de Renda e contribuição social a recuperar 158 18 5.609 7.339
Outros impostos e contribuições a recuperar 122 - 3.553 2.620
Dividendos 26 (d) 7.714 6.314 - -
Ativo de contrato 11 - - 109.970 105.740
Despesa antecipada - - 8.557 -
Adiantamento para futuro aumento de capital 26 (a) - 112.427 - -
Outros ativos 3 1 3.891 9.708
Total do ativo circulante 48.497 133.288 223.970 218.775
Títulos e valores mobiliários 9 (ii) 115 - 37.363 34.363
Ativo de contrato 11 - - 1.396.627 1.375.259
Total do realizável a longo prazo 115 - 1.433.990 1.409.622
Direito de uso 12 (a) - - 6.687 6.572
Investimento 13 579.962 547.917 - -
Imobilizado 14 - - 688.239 707.847
Total do imobilizado + intangível + investimento 579.962 547.917 694.926 714.419
Total do ativo não circulante 580.077 547.917 2.128.916 2.124.041
Total do ativo 628.574 681.204 2.352.886 2.342.816
Fornecedores 15 424 33 22.042 23.802
Financiamentos 16 (a) - - 49.958 44.349
Debêntures 16 (b) - - 4.381 2.916
Passivo de arrendamento 12 (b) - - 798 763
Imposto de renda e contribuição social a recolher - - 1.331 5.155
Obrigações trabalhistas 456 - 1.247 -
Outros impostos e contruições a recolher 123 2 3.532 -
Pis e Cofins diferidos 17 - - 9.700 9.326
Encargos setoriais - - 1.658 1.214
Dividendos 26 (e) 102 - 102 -
Contas a pagar - - 5.218 22.853
Adiantamento para futuro aumento de capital 26 (b) - 508.559 - 508.559
Outros passivos 93 93 11.255 12.499
Total do passivo circulante 1.198 508.687 111.222 631.439
Financiamentos 16 (a) - - 1.140.371 1.094.045
Debêntures 16 (b) - - 132.545 129.220
Passivo de arrendamento 12 (b) - - 6.933 6.704
Pis e Cofins diferidos 17 - - 128.663 126.752
Provisão para desmobilização - - 6.900 -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 18 - - 178.901 162.162
ICMS a recolher - - 19.976 19.977
Total do passivo não circulante - - 1.614.289 1.538.861
Total dos passivos 1.198 508.687 1.725.511 2.170.300
Capital social 21 (a) 618.593 110.033 618.593 110.033
Reserva de lucros 21 (b) 8.477 62.484 8.477 62.484
Dividendos adicionais propostos 21 (c) 306 - 306 -
Total do patrimônio líquido 627.376 172.517 627.376 172.517
Total do passivo e patrimônio líquido 628.574 681.204 2.352.886 2.342.816

1. Mensagem da administração: A administração da Celeo Redes Transmissão e Renováveis S.A. (“Companhia”) 
em atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, tem a satisfação de submeter à apreciação dos 
senhores acionistas o relatório da administração e as demonstrações financeiras (controladora e consolidado) 
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos auditores independentes.
2. A Companhia: A Companhia, sociedade anônima fechada, foi constituída em 7 de maio de 2018 e está estabelecida 
na cidade do Rio de Janeiro. A Companhia tem por objeto social a geração e comercialização de energia elétrica de 
origem solar, bem como a manutenção de redes de transmissão. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 a Celeo Redes 
Brasil S.A. (“Celeo”) possui 100% de participação na Companhia. i. Controladas As controladas (também definidas 
como “Grupo” quando mencionadas em conjunto com a Companhia) são concessionárias de transmissão e geração 
de energia. Todas as empresas estão estabelecidas na cidade do Rio de Janeiro.

% de participação
Segmento 2024 e 2023

Celeo São João do Piauí FV I S.A. ("SJP I") Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV II S.A. ("SJP II") Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV III S.A. ("SJP III") Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV IV S.A. ("SJP IV") Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV V S.A. ("SJP V") Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV VI S.A. ("SJP VI") Geração 100%
Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A. ("Serra de Ibiapaba" ou "SITE") Transmissão 100%
3 Principais acontecimentos no exercício: (a) CRTR - (a.1) Dividendos pagos - A Companhia pagou R$ 54.029 
de dividendos à sua controladora. (a.2) Dividendos recebidos - A companhia recebeu o montante de R$ 94.012 de 
dividendos da Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A. (b) Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A. 
- (b.1) Receita Anual Permitida (RAP) - A RAP da SITE para o ciclo 2024-2025 foi de R$ 120.163, um incremento de 
4,23% quando comparada com a RAP para o ciclo 2023-2024 de R$ 115.290, decorrente principalmente do reajuste 
do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). (b.2) Disponibilidade da linha de transmissão - A 
disponibilidade da linha de transmissão nos exercícios findos em 2024 e 2023 foi 99,94% e 99,97%, respectivamente. 
(b.3) Pagamento de principal e juros do financiamento e das debêntures - Durante o exercício foram pagos R$ 
17.514 de principal e R$ 13.421 de juros, sendo R$ 14.996 e R$ 5.030 do financiamento e R$ 2.518 e R$ 8.391 das 
debêntures, respectivamente. (c) Geradoras - (c.1) Pagamento de principal e juros do financiamento - Durante 
o exercício foram pagos R$ 12.395 e R$ 27.263 de principal e juros, respectivamente. (c.2) Aumento de capital 
- Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 por meio de Assembleia Geral Extraordinária (AGE) do 
dia 01 de julho, 26 de agosto e 14 de novembro de 2024, os acionistas aprovaram o aumento do capital social da 
SJP I a VI no montante de R$ 124.727, sendo R$ 118.427 por meio da integralização do adiantamento para futuro 
aumento de capital (AFAC) e R$ 6.300 por meio de aporte. (c.3) Corte de geração (Constrained-off) - O sistema 
de transmissão tem passado por um esgotamento da capacidade de escoamento da energia para a carga, causando 
também o aumento dos eventos de Cortes de Geração (Constrained-off) nas usinas de geração renovável no Brasil, 

Relatório da administração (Em R$ milhares)
principalmente na região Nordeste. Os eventos de restrição de operação por Constrained-off são definidos como a 
redução ou corte de geração, demandada pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), para atendimento à 
programação prevista, de forma a garantir a estabilidade da rede elétrica e contornar adversidades de limitações 
da rede de transmissão ou requisitos de reservas operacionais. Os geradores não têm gestão sobre os eventos e 
os períodos de corte de geração, que são comandados pelas regras e regulamentações vigentes. A Companhia 
mensurou os custos com essas restrições no ambiente de contratação regulado, e o impacto está detalhado na 
nota explicativa 1 (a). Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, o Grupo estima que as perdas em 
decorrência dos cortes de geração foram de aproximadamente R$ 5.135.

 Perda 
estimada

Celeo São João do Piauí FV I S.A. 890
Celeo São João do Piauí FV II S.A. 854
Celeo São João do Piauí FV III S.A. 796
Celeo São João do Piauí FV IV S.A. 768
Celeo São João do Piauí FV V S.A. 786
Celeo São João do Piauí FV VI S.A. 1.041

5.135
(d) Auditores indepentendes A KPMG Auditores Independentes Ltda foi contratada pela Companhia para a 
prestação de serviços de auditoria das suas demonstrações financeiras societárias (controladora e consolidado). 
Referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, os honorários dos auditores independentes totalizaram 
R$ 37. No referido exercício não foram prestados serviços relacionados a trabalhos de não auditoria. A contratação 
e nomeação dos auditores independentes é de competência da acionista, onde a política de atuação da Companhia 
quanto à contratação de serviços de auditoria das demonstrações financeiras se fundamenta em evitar a existência 
de conflitos de interesse e em manter a preservação da independência do auditor. 4 Governança corporativa: 
As práticas de governança da Companhia buscam fornecer informações aos seus acionistas com qualidade 
e transparência. (a) Diretoria - A Companhia é administrada por 4 (quatro) diretores, com mandato de 3 (três) 
anos, permitida a reeleição, sendo eleitos pelos acionistas. Compete aos diretores, entre outros, a prática dos 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, bem como a prática de atos de gestão no interesse da 
Companhia, de acordo com as competências e os limites previstos em seu Estatuto Social. (b) Conselho Fiscal 
- O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 (três) membros e por igual número de suplentes. 
O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação 
dos acionistas, conforme previsto em lei. 5 Declaração da Diretoria: Em cumprimento às disposições legais e 
estatutárias, os membros da diretoria, declaram que revisaram, discutiram e concordam acerca das demonstrações 
financeiras (controladora e consolidado) da Companhia e com as opiniões expressas no relatório dos auditores 
independentes sobre as demonstrações financeiras (controladora e consolidado) para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024.

Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida 22 772 - 203.943 162.930
Custos operacionais 23 (a) (3.647) - (67.058) (66.370)
Lucro bruto (2.875) - 136.885 96.560
Despesas gerais e administrativas 23 (b) (155) (136) (2.502) (2.918)
Provisão para perda esperada de crédito - - (231) (705)
Despesas operacionais (155) (136) (2.733) (3.623)
Resultado antes das (despesas) receitas financeiras (3.030) (136) 134.152 92.937
Receitas financeiras 759 20 12.456 17.787
Despesas financeiras (27) (13) (126.674) (99.215)
Resultado financeiro 24 732 6 (114.218) (81.428)
Resultado de equivalência patrimonial 13 2.728 (440) - -
Resultado antes dos impostos 430 (570) 19.934 11.509
Imposto de renda e contribuição social correntes - - (2.764) (3.634)
Imposto de renda e contribuição social diferidos - - (16.740) (8.445)
Imposto de renda e contribuição social 25 - - (19.504) (12.079)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 430 (570) 430 (570)

Controladora 
e Consolidado

2024 2023
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 430 (570)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 430 (570)

Controladora e Consolidado
Reserva de lucros Dividen-

dos adi-
cionais 
propos-

tos

Lucros 
(prejuí-

zos) acu-
mulados TotalNota

Capital 
Social Legal

Lucros 
a 

realizar

Reten-
ção 

lucros
Saldo em 31 de dezembro de 2022 110.033 8.455 1.467 120.451 - - 240.406
Pagamento de dividendos 21 (b) - - (1.467) (65.853) - - (67.319)
Prejuízo do exercício - - - - - (570) (570)
Absorsão do prejuízo 21 (b) - - - (570) - 570 -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 110.033 8.455 - 54.029 - - 172.517
Aumento de capital 21 (a) 508.560 - - - - - 508.560
Aprovação para pagamento de dividendos 21 (b) - - - (54.029) - - (54.029)
Lucro líquido do exercício - - - - - 430 430
Reserva legal - 22 - - - (22) -
Dividendos mínimos obrigatórios 21 (b) - - - - - (102) (102)
Dividendos adicionais propostos 21 (c) - - - - 306 (306) -
Saldo em 31 de dezembro de 2024 618.593 8.477 - - 306 - 627.376

Controladora Consolidado
Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2024 2023 2024 2023
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 430 (570) 430 (570)
Ajustes para:
- Imposto de renda e contribuição social diferidos - - 16.740 8.445
- Imposto de renda e contribuição social correntes - - 2.764 3.634
- Provisão para perdas esperadas de créditos - - 231 705
- PIS e COFINS diferidos 17 - - 2.284 (815)
- Ativo de contrato - remuneração 11 - - (131.338) (142.923)
- Títulos e valores mobiliários - rendimento (796) (20) (12.243) (17.787)
- Juros e variação monetária sobre provisão 
 para desmobilização - - 888 -
- Juros, correção monetária e custo 
 de trans. sobre financ. e debêntures - - 127.318 97.192
- Efeito da revisão tarifária periódica - - - 37.317
- Juros sobre arrendamento 12 - - 783 753
- Depreciação - - 26.772 26.376
- Baixa de ativo imobilizado - - (60) -
- Resultado de equivalência patrimonial 13 (2.728) 440 - -
- Depreciação - direito de uso - - 227 211

(3.094) (150) 34.796 12.538
Variações em:
- Contas a receber, concessionárias e permissionárias - - 781 3.563
- Ativo de contrato 11 - - 105.740 113.585
- Impostos de renda e contribuição social a recuperar (140) - 1.730 -
- Outros impostos e contribuições a recuperar (122) (2) (933) (2.841)
- Despesa antecipada - - (8.557) -
- Outros ativos (2) 1 5.817 (3.001)
- Fornecedores 391 1 (524) (3.269)
- Impostos de renda e contribuição social a recolher 1 - (3.749) (1.536)
- Obrigações trabalhistas 456 - 1.247 -
- Outros impostos e contribuições a recolher 121 - 3.532 -
- Encargos setoriais - - 444 424
- ICMS a recolher - - (1) -
- Contas a pagar - - (17.635) 7.035
- Outros passivos (3) - (1.128) 5.068
Caixa (utilizado) gerado nas atividades operacionais (2.392) (150) 121.560 131.566
Debêntures - pagamento de juros 16 - - (8.391) (8.066)
Financiamento - pagamento de juros 16 (a) - - (32.293) (29.170)
Impostos pagos sobre o lucro e a receita tributável (1) - (2.839) (3.400)
Caixa líquido (utilizado) gerado nas atividades operacionais (2.393) (150) 78.037 90.930
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Títulos e valores mobiliários - aplicações (40.567) (17.283) (271.113) (174.963)
Títulos e valores mobiliários - resgates 15.300 2.811 280.524 214.120
Dividendos recebidos 94.012 101.504 - -
Aumento de capital em controladas 13 (6.300) - - -
Adiantamento para futuro aumento de capital - nas controladas 26 (a) (6.000) (16.902) - -
Adições do imobilizado 14 - - (2.448) (3.097)
Caixa gerado atividades de investimento 56.445 70.130 6.963 36.060
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Financiamento - pagamento de principal 16 - - (27.391) (27.945)
Financiamento - custo de transação 16 - - - (26.887)
Debêntures - pagamento de principal 16 - - (2.518) (1.976)
Arrendamento - pagamento 12 - - (861) (824)
Dividendos pagos 26 (e) (54.028) (70.000) (54.028) (70.000)
Adiantamento para futuro aumento de capital - pela controladora 26 (b) 1 - 1 -
Caixa utilizado nas atividades de financiamento (54.027) (70.000) (84.797) (127.631)
Aumento (edução) líquido em caixa e equivalentes 25 (20) 203 (641)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 8 34 54 957 1.599
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 59 34 1.160 957
Transações que não envolveram caixa:
Baixa de fornecedor contra imobilizado 14 - - 1.236 -
Remensuração do contrato de arrendamento 12 - - 342 356

1 Contexto operacional: A Celeo Redes Transmissão e Renováveis S.A. (Companhia), sociedade anônima fechada, 
foi constituída em 7 de maio de 2018 e está estabelecida na cidade do Rio de Janeiro. A Companhia tem por objeto 
social a geração e comercialização de energia elétrica de origem solar, bem como a manutenção de redes de 
transmissão. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 a Companhia é controlada pela Celeo Redes Brasil S.A. (Celeo 
Redes). 1.1 Controladas - As controladas (também definidas como “Grupo” quando mencionadas em conjunto com 
a Companhia) são concessionárias de transmissão e geração de energia. Todas as empresas estão estabelecidas na 
cidade do Rio de Janeiro.

% de participação
Segmento 2024 e 2023

Celeo São João do Piauí FV I S.A. ("SJP I") (a) Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV II S.A. ("SJP II") (a) Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV III S.A. ("SJP III") (a) Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV IV S.A. ("SJP IV") (a) Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV V S.A. ("SJP V") (a) Geração 100%
Celeo São João do Piauí FV VI S.A. ("SJP VI") (a) Geração 100%
Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A. ("Serra de Ibiapaba" ou "SITE") (b) Transmissão 100%
(a) Geração - (a.1) Contexto operacional - As Geradoras foram constituídas no dia 11 de abril de 2018 e têm por 
objeto social a geração e comercialização de energia elétrica de origem solar, bem como a manutenção de redes 
de transmissão. (a.2) Outorga - As Geradoras foram vencedoras no Leilão nº 001/2018 e firmaram contrato de 
Outorga (“Contrato”) com o Ministério de Minas e Energia em 18 de setembro de 2018. O contrato tem como objetivo 
a implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica. O empreendimento possui 29.976 kW de capacidade 
instalada e 8.400 kW médios de garantia física de energia, constituída por vinte e uma unidades geradoras de 1.364 
kW e uma unidade geradora de 1.332 kW. A energia elétrica produzida destina-se a comercialização na modalidade 
de Produção Independente de Energia Elétrica. O Contrato prevê a implementação do sistema de transmissão de 
interesse restrito constituído de uma substação elevadora de 34,5/500 kV junto a Central Geradora, e uma linha em 
500 kV com aproximadamente onze quilômetro de extensão, em circuito simples, interligado a subestação elevadora 
à subestação São João do Piauí. O Contrato foi assinado no dia 18 de setembro de 2018 e tem vigência de 35 anos. 
As obras foram concluídas em março de 2020 e a entrada em operação comercial aconteceu em abril de 2020. (a.3) 
Corte de geração (Constrained-off) - O sistema de transmissão tem passado por um esgotamento da capacidade de 
escoamento da energia para a carga, causando também o aumento dos eventos de Cortes de Geração (Constrained-
off) nas usinas de geração renovável no Brasil, principalmente na região Nordeste. Os eventos de restrição de 
operação por Constrained-off são definidos como a redução ou corte de geração, demandada pelo Operador Nacional 
do Sistema Elétrico (ONS), para atendimento à programação prevista, de forma a garantir a estabilidade da rede 
elétrica e contornar adversidades de limitações da rede de transmissão ou requisitos de reservas operacionais. Os 
geradores não têm gestão sobre os eventos e os períodos de corte de geração, que são comandados pelas regras 
e regulamentações vigentes. A Companhia mensurou os custos com essas restrições no ambiente de contratação 
regulado, e o impacto está detalhado na nota explicativa 22 (g). Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
o Grupo estima que as perdas em decorrência dos cortes de geração foram de aproximadamente R$ 5.135.

 Perda 
estimada

Celeo São João do Piauí FV I S.A. 890
Celeo São João do Piauí FV II S.A. 854
Celeo São João do Piauí FV III S.A. 796
Celeo São João do Piauí FV IV S.A. 768
Celeo São João do Piauí FV V S.A. 786
Celeo São João do Piauí FV VI S.A. 1.041

5.135
(b) Transmissão - (b.1) Contexto operacional - A Serra de Ibiapaba Transmissora de Energia S.A. (Companhia), 
sociedade anônima fechada, foi constituída em 12 de janeiro de 2018 e está estabelecida na cidade do Rio de Janeiro 
- RJ - Brasil. A Serra de Ibiapaba tem por objeto social a exploração de concessões de serviço público de transmissão 
de energia elétrica, prestados mediante a implantação, construção, montagem, operação e manutenção de instalações 

de transmissão de energia elétrica, incluindo os serviços de apoio e administrativos, provisão de equipamentos e 
materiais de reserva, programação, medições e demais serviços complementares necessários à transmissão de 
energia elétrica, segundo os padrões estabelecidos na legislação e regulamentos. (b.2) Contrato de concessão - O 
contrato de concessão N° 02/2018 (“Contrato”) tem como objetivo a construção, operação e manutenção das 
instalações de transmissão, nos estados do Piauí e Ceará, compostas pela: (i) linha de transmissão Parnaíba III – 
Tianguá II, em 500 kV, circuito simples, com extensão aproximada de 111 km, com origem na Subestação Parnaíba 
III e término na Subestação Tianguá II; (ii) linha de transmissão Acaraú II – Acaraú III, em 230kV, circuito duplo, 
primeiro e segundo circuitos, com origem na Subestação Acaraú II e término na Subestação Acaraú III; (iii) Linha de 
Transmissão Ibiapina II – Tianguá II, em 230 kV, circuito duplo, primeiro e segundo circuitos, com origem na Subestação 
Ibiapina II e término na Subestação Tianguá II; (iv) Linha de Transmissão, em 230kV, Ibiapina II – Piripiri, circuito 
simples, segundo circuito, com origem na Subestação Ibiapina II e término na Subestação Piripiri; (v) linha de 
Transmissão Piripiri – Teresina III, em 230kV, circuitos simples, primeiro circuito; (vi) SE Parnaíba III, novos pátios 
500/230-13,8kV (6+1R)2 x 200 MVA, 230/138kV 2 x 150 MVA; pela SE Acaraú III, novos pátios 500/230-13,8kV, 
(6+1R) x 250 MVA; (vii) Conexões de unidades de transformação; (viii) entradas de linha, interligações de barras, 
barramentos, instalações vinculadas e demais instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, 
comando, controle, telecomunicação, administração e apoio. São ainda de responsabilidade da transmissora: a 
implementação de dois trechos de Linha de Transmissão em 500 kV, circuitos simples, compreendido entre a 
Subestação Tianguá II e os pontos de seccionamento da Linha de Transmissão em 500kV Teresina II – Sobral III, 
segundo circuito, as entradas de linha correspondentes na Subestação Tianguá II, e a aquisição dos equipamentos 
necessários às modificações, substituições e adequações nas entradas de linha das subestações Teresina II e Sobral 
III. Os equipamentos com as respectivas garantias de seus fornecedores e instalações descritos na Subcláusula 
anterior deverão ser transferidos sem ônus à concessionária de transmissão da linha seccionada, Sistema de 
Transmissão Nordeste S.A. (STN), conforme disposto na Resolução Normativa ANEEL no 67, de 8 de junho de 2004. 
Em 08 de novembro de 2021 a Serra de Ibiapaba obteve o termo de liberação definitivo e entrou em operação 
comercial na sua totalidade, e passou a receber 100% da receita anual permitida. O Contrato foi assinado no dia 8 de 
março de 2018 e tem vigência de 30 anos, com o seu vencimento no dia 8 de março de 2048. (b.3) Receita anual 
permitida (RAP) - A Resolução Homologatória (RH) nº 3.348 de 16 de julho de 2024, estabeleceu a RAP da Serra de 
Ibiapaba para o ciclo 2024-2025 em R$ 120.163 (RH nº 3.216, de 4 de julho de 2023 estabeleceu a RAP em R$ 
115.290 para o ciclo de 2023-2024). Um aumento aproximado de 4,23%, decorrente principalmente do reajuste do 
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). (b.4) Revisão tarifária periódica - A Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL) procederá a revisão da RAP durante o período da concessão, em intervalos periódicos de 5 (cinco) 
anos. A primeira revisão tarifária da Companhia ocorreu no ciclo 2023-2024 e as próximas revisões estão previstas 
para o ciclo 2028-2029, 2033-2034, 2038-2039, 2043-2044 e 2048-2049. 2 Base de preparação: Declaração de 
conformidade - As demonstrações financeiras (controladora e consolidado) foram preparadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela diretoria em 7 de 
julho de 2025. Detalhes sobre as principais políticas contábeis materiais do Grupo estão apresentados na nota 
explicativa 6. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras (controladora e consolidado), 
e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela administração na sua gestão. 3 
Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas demonstrações financeiras (controladora e consolidado) estão 
apresentadas em Real brasileiro (R$), que é a moeda funcional do Grupo. Todos os valores estão apresentados em 
milhares de R$ e foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4 Uso de 
estimativas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras (controladora e consolidado), a 
Administração utilizou julgamentos e estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis e os valores 
reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Itens 
sujeitos a essas estimativas incluem: critério de apuração e remuneração do ativo de contrato (nota explicativa 6.6), 
análise do risco de crédito para determinação da provisão para perdas de crédito esperada (nota explicativa 10), 
reconhecimento de provisões para riscos fiscais, cíveis, trabalhistas e regulatórios (nota explicativa 20) e corte de 
geração – constrained-off (nota explicativa 1 (a)). As estimativas e julgamentos são revisadas de forma contínua. As 
revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. (a) Nota explicativa 14 – Imobilizado - (a.1) 
Depreciação - A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido de seus valores 
residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. (a.2) Avaliação do valor de 
recuperação do imobilizado - impairment - A Companhia avalia anualmente os bens do ativo imobilizado com a 
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finalidade de identificar evidências que possam levar a perdas de valores não 
recuperáveis das respectivas unidades geradoras de caixa, ou ainda, quando 
eventos ou alterações significativas indicarem que os seus valores contábeis 
possam não ser recuperáveis. Se identificado que o valor contábil do ativo 
excede o seu valor recuperável, essa provisão para perda (impairment) é 
reconhecida no resultado do exercício. (a.3) Reconhecimento da provisão 
para desmobilização do parque fotovoltaico - A Companhia revisa 
anualmente os valores da provisão para desmobilização, conforme nota 
explicativa 6.3 (d). (b) Constrained-off - A estimativa da provisão do 
constrained-off é realizada a partir das seguintes etapas: (a.1) Realocação de 
geração (ACL para ACR): A realocação de energia gerada entre os dois 
ambientes é aplicada se a usina precisar entregar energia adicional para 
cumprir integralmente sua obrigação contratual de energia no ano, ou seja, 
caso seja identificado um déficit de entrega. As diretrizes para o cálculo dessa 
realocação foram definidas pela CCEE (Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica). A Companhia efetuou uma análise comparativa entre o 
montante anual de energia contratada no ACR e o volume de energia 
efetivamente gerada e entregue neste ambiente. Após as análises, verificou-
se a diferença entre a geração efetivamente entregue e a energia anual 
contratada. De acordo com as regras dispostas na CCEE, foi apurado o fator 
de ajuste da realocação da geração entregue no ACL para o ACR, com a 
finalidade de composição da diferença de energia não-entregue no ACR. Este 
fator é dado pela razão entre a diferença de energia não-entregue no ACR 
sobre a geração efetivamente gerada e entregue no ACL. O efeito financeiro 
decorrente da alocação entre os ambientes e o somatório total resultante da 
multiplicação, em base horária, da quantidade de energia gerada no ambiente 
livre, pelo fator de ajuste e pelo Preço de Liquidação das Diferenças (PLD) 
horário. (b.2) Ressarcimento por não cumprimento do CCEAR: Se, mesmo 
após a aplicação do mecanismo de realocação, ainda houver energia não 
entregue em relação ao compromisso contratual do ano, o déficit remanescente 
será valorado pelo maior valor entre o preço do contrato CCEAR e o PLD 
médio anual. O valor calculado também será deduzido da receita da usina no 
mês de apuração. 5 Base de mensuração: As demonstrações financeiras 
(controladora e consolidado) foram preparadas com base no custo histórico, 
com exceção de determinados instrumentos financeiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado. 6 Políticas contábeis materiais: Uma de novas 
normas contábeis são efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 
2024. O Grupo não adotou as novas normas contábeis (listadas abaixo) na 
preparação destas demonstrações financeiras (controladora e consolidado), 
porque não tiveram impacto.

Norma Vigência
Passivos não circulantes com cláusulas restritivas e 
Classificação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes 
– Alterações ao CPC 26/IAS 1

01/01/2024Passivo de arrendamento em uma venda e arrendamento 
posterior – Alterações ao CPC 06/IFRS 16
Acordos de financiamento de fornecedores – Alterações ao 
CPC 03/IAS 7 e CPC 40/IFRS 7
O Grupo aplicou as políticas contábeis descritas abaixo de maneira consistente 
a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras 
(controladora e consolidado), salvo indicado ao contrário. 6.1 Base de 
consolidação - (a) Controladas - A Companhia controla uma entidade 
quando está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de 
seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos 
exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações financeiras das 
controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a 
partir da data em que a Companhia obtém o controle até a data em que o 
controle deixa de existir. Nas demonstrações financeiras da controladora, as 
informações financeiras das controladas são reconhecidas por meio do 
método de equivalência patrimonial. (b) Investimentos em entidades 
contabilizados pelo método da equivalência patrimonial - Os investimentos 
da Companhia em entidades contabilizadas pelo método da equivalência 
patrimonial compreendem suas participações em coligadas.  As coligadas são 
aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente, tenha 
influência significativa, mas não controle ou controle conjunto, sobre as 
políticas financeiras e operacionais. Para ser classificada como uma entidade 
controlada em conjunto, deve existir um acordo contratual que permite à 
Companhia o controle compartilhado da entidade e dá à Companhia direito 
aos ativos líquidos da entidade controlada em conjunto, e não direito aos seus 
ativos e passivos específicos. Tais investimentos são reconhecidos 
inicialmente pelo custo, o qual inclui os gastos com a transação. Após o 
reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras incluem a participação 
da Companhia no lucro ou prejuízo líquido do exercício e outros resultados 
abrangentes da investida até a data em que a influência significativa ou 
controle conjunto deixa de existir. Nas demonstrações financeiras individuais 
da controladora, investimentos em controladas também são contabilizados 
com o uso desse método. (c) Transações eliminadas na consolidação - 
Saldos e transações intra-grupo, e quaisquer receitas ou despesas não 
realizadas derivadas de transações intra-grupo, são eliminados. Ganhos não 
realizados oriundos de transações com investidas registradas por equivalência 
patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção da participação 
da Companhia na investida. Perdas não realizadas, se aplicável, são 
eliminadas da mesma maneira de que os ganhos não realizados, mas somente 
na extensão em que não haja evidência de perda por redução ao valor 
recuperável. 6.2 Caixa e equivalentes de caixa - Incluem o caixa, os 
depósitos bancários à vista e os investimentos de alta liquidez em Operações 
Compromissadas e Certificados de Depósitos bancários (CDB), com prazo de 
vencimento de 3 (três) meses ou menos, com risco insignificante de mudança 
de valor, mensurados ao custo amortizado. Os equivalentes de caixa são 
mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto 
prazo. Quando os investimentos não atendem a esses critérios são 
classificados como títulos e valores mobiliários. 6.3 Títulos e valores 
mobiliários - Os saldos apresentados no circulante referem-se às aplicações 
financeiras que não se caracterizam como caixa e equivalentes de caixa. 
Incluem os CDBs com prazo de vencimento superior a 3 (três) meses. Os 
saldos apresentados no não circulante referem-se às aplicações financeiras 
em fundos de investimentos para fins de garantia do financiamento. 6.4 
Instrumentos financeiros - (a) Classificação e mensuração - Instrumento 
financeiro é qualquer contrato que dê origem a um ativo financeiro para uma 
entidade e a um passivo financeiro ou instrumento patrimonial para outra 
entidade. Um ativo e um passivo financeiros são reconhecidos quando uma 
entidade se torna parte das disposições contratuais de um instrumento 
financeiro, exceto para contas a receber de clientes sem componente de 
financiamento significativo. Nesse caso, os ativos e passivos financeiros são 
inicialmente mensurados a valor justo e, caso não sejam classificados como 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, os custos de transação que 
forem diretamente atribuíveis à sua aquisição ou à emissão são adicionados 
ou reduzidos. Geralmente, ativos e passivos financeiros são classificados 
como subsequentemente mensurados ao custo amortizado, exceto em 
algumas circunstâncias, que incluem determinados ativos e passivos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado VJR. Quando ativos e passivos 
financeiros mensurados a custo amortizado têm seus termos contratuais 
modificados e tal modificação não é substancial, seus saldos contábeis 
refletirão o valor presente dos seus fluxos de caixa sob os novos termos, 
utilizando a taxa de juros efetiva original. A diferença entre o saldo contábil do 
instrumento remensurado quando da modificação não substancial dos seus 
termos e seu saldo contábil imediatamente anterior a tal modificação, é 
reconhecida como ganho ou perda no resultado do período. Subsequentemente, 
os instrumentos financeiros derivativos são mensurados ao valor justo por 
meio do resultado. A administração dos instrumentos financeiros é efetuada 
por meio de estratégias operacionais e controles internos, visando à liquidez, 
à rentabilidade e à segurança. A política de controle consiste em 
acompanhamento permanente das taxas contratadas frente às vigentes no 
mercado. A Companhia e suas controladas não efetuam aplicações de caráter 
especulativo com instrumentos financeiros derivativos ou quaisquer outros 
ativos de risco. Os valores justos são determinados com base nos preços de 
mercado, quando disponíveis, ou na sua falta, no valor presente de fluxos de 
caixa futuros esperados. Segue abaixo a característica de cada classificação: 
(i) Custo amortizado - Um ativo financeiro (instrumento financeiro de dívida) 
é classificado e mensurado pelo custo amortizado, quando tem finalidade de 
recebimento de fluxos de caixa contratuais e gerar fluxos de caixa que sejam 
“exclusivamente pagamentos de principal e de juros” sobre o valor do principal 
em aberto. Esta avaliação é executada em nível de instrumento. Os ativos 
mensurados pelo valor de custo amortizado utilizam método de juros efetivos, 
deduzidos de qualquer perda por redução de valor recuperável. A receita de 
juros é reconhecida através da aplicação de taxa de juros efetiva, exceto para 
créditos de curto prazo quando o reconhecimento de juros seria imaterial. (ii) 
VJR - Os ativos financeiros ao VJR compreendem ativos financeiros mantidos 
para negociação, ativos financeiros designados no reconhecimento inicial ao 
valor justo por meio do resultado ou ativos financeiros a serem obrigatoriamente 
mensurados ao valor justo. Ativos financeiros com fluxos de caixa que não 
sejam exclusivamente pagamentos do principal e juros são classificados e 
mensurados ao VJR. As variações líquidas do valor justo são reconhecidas no 
resultado. (b) Valor justo e hierarquia dos ativos e passivos financeiros - 
Os valores justos são determinados com base nos preços de mercado, quando 
disponíveis, ou na falta destes, no valor presente de fluxos de caixa futuros 
esperados. A hierarquia dos valores justos dos ativos e passivos financeiros 
registrados em base recorrente segue os níveis: (i) nível I - são preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos aos 
quais a entidade pode ter acesso na data de mensuração; (ii) nível II - são 
informações, que não os preços cotados incluídos no nível I, observáveis para 
o ativo ou passivo, direta ou indiretamente; e (iii) nível III - são informações 
não observáveis para o ativo ou passivo. Todos os ativos e passivos financeiros 
foram classificados no nível II e não houve transferências de níveis no 
exercício. 6.5 Imobilizado - (a) Reconhecimento e mensuração - Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
que inclui os custos dos empréstimos capitalizados, deduzido de depreciação 
acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas. (b) Custos subsequentes - Custos subsequentes 
são capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos 
futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Grupo. (c) Depreciação 
- A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, 
líquido de seus valores residuais estimados, utilizando o método linear 
baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no 
resultado. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são: (a) central 
fotovoltaica - 30 anos; e (b) Instalações - que é composto por (b.1) terreno - 
não são depreciados; (b.2) edificações - 30 anos; (b.3) veículos - 7 anos; e 
(b.4) móveis e utensílios - 16 anos. (d) Provisão para desmobilização - A 
desmobilização refere-se à obrigação de remoção de equipamentos e 
restauração do terreno arrendado para fazer face aos custos a serem 
incorridos ao final da vida útil econômica do parque fotovoltaico. Conforme 
estabelecido no CPC 25 - Provisões, Passivos e Ativos Contingentes, os 
custos de desmobilização do parque fotovoltaico são provisionados com base 
no valor presente dos custos esperados para cumprir a obrigação, utilizando 
fluxos de caixa esperados, com base na melhor estimativa na data de reporte, 
e são reconhecidos em contrapartida dos custos do correspondente ativo. A 
taxa real de desconto utilizada para o cálculo do valor presente foi baseada 

nas taxas de títulos públicos. A atualização financeira da provisão é 
reconhecida na demonstração do resultado conforme incorrida. A provisão é 
revisada anualmente e quaisquer ajustes de estimativa são efetuados em 
contrapartida do custo do ativo. A obrigação da desmobilização é de 
responsabilidade das Controladas. Em razão disso, a parcela atribuída às 
demais empresas do parque fotovoltaico (SJP I, SJP II, SJP III, SJP IV, SJP V 
e SJP VI) é reconhecida contabilmente como um ativo, classificado em contas 
a receber na Companhia. 6.6 Ativo de contrato - Os Contratos de Concessão 
de Serviços Públicos de Energia Elétrica celebrados entre a União (Poder 
Concedente - Outorgante) e a Serra de Ibiapaba regulamentam a exploração 
dos serviços públicos de transmissão pela Serra de Ibiapaba. De acordo com 
o contrato de concessão, a Serra de Ibiapaba é responsável por transportar a 
energia dos centros de geração até os pontos de distribuição. Para cumprir 
essa responsabilidade, a Serra de Ibiapaba possui duas obrigações de 
desempenho distintas: (i) construir e (ii) manter e operar a infraestrutura de 
transmissão. Ao cumprir essas duas obrigações de desempenho, a Serra de 
Ibiapaba mantém sua infraestrutura de transmissão disponível para os 
usuários e em contrapartida recebe uma remuneração denominada RAP, 
durante toda a vigência do contrato de concessão. Estes recebimentos 
amortizam os investimentos feitos nessa infraestrutura de transmissão. 
Eventuais investimentos não amortizados geram o direito de indenização do 
Poder Concedente (quando previsto no contrato de concessão), que recebe 
toda a infraestrutura de transmissão ao final do contrato de concessão. Com a 
entrada em vigor em 1º de janeiro de 2018 do CPC 47, o direito à 
contraprestação por bens e serviços condicionado ao cumprimento de 
obrigações de desempenho e não somente a passagem do tempo enquadra a 
Serra de Ibiapaba nessa norma. Com isso, as contraprestações passam a ser 
classificadas como um “Ativo de Contrato”. As receitas relativas à infraestrutura 
de transmissão passam ser mensuradas da seguinte forma: i. Reconhecimento 
de receita de construção - Tendo por base a parcela da RAP destinada ao 
investimento do ativo, que considera a margem de construção de acordo com 
as projeções iniciais do projeto. Toda a margem de construção é reconhecida 
durante a obra e variações positivas ou negativas do custo de construção são 
alocadas imediatamente ao resultado, no momento que incorridas. Para 
estimativa referente a Receita de Construção, as controladas utilizaram um 
modelo que apura o custo de financiar o cliente (no caso, o poder concedente). 
A taxa de desconto para o valor presente líquido da margem de construção (e 
de operação) é de 35% e é definida no momento inicial do projeto e não sofre 
alterações posteriores. ii. Reconhecimento da receita de operação e 
manutenção - Registrada mensalmente, a partir da entrada em operação, 
considerando uma margem de 22% sobre os custos incorridos para 
cumprimento das obrigações de performance de operação e manutenção 
previstas no contrato de concessão. iii. Reconhecimento de receita de 
remuneração sobre o ativo de contrato reconhecido - Registra-se também 
uma receita de remuneração financeira, a partir da entrada em operação, sob 
a rubrica “Remuneração do ativo de contrato”, utilizando a taxa de desconto 
de 9% definida no início de cada projeto. A infraestrutura recebida ou 
construída da atividade de transmissão é recuperada por meio dos dois fluxos 
de caixa descritos a seguir: i. Parte por meio de valores a receber garantidos 
pelo poder concedente relativa à RAP durante o prazo da concessão. Os 
valores da RAP são determinados pelo Operador Nacional do Setor Elétrico 
(ONS) conforme contrato de concessão e recebidos dos participantes do setor 
elétrico por ela designados pelo uso da rede de transmissão disponibilizada. ii. 
Parte como indenização dos bens reversíveis no final do prazo da concessão, 
a ser recebida diretamente do Poder Concedente ou para quem ele delegar 
essa tarefa. 6.7 Imposto de renda e contribuição social - i. Lucro real - A 
Companhia e sua controlada Serra de Ibiapaba são optantes pelo regime do 
Lucro Real. O imposto de renda (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro 
líquido (CSLL) do exercício corrente e diferido são calculados com base nas 
alíquotas de (i) 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$ 240 para imposto de renda e (ii) 9% sobre o lucro tributável 
para contribuição social sobre o lucro líquido, além de considerarem a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, 
limitada a 30% do lucro real do exercício. A despesa com IRPJ e CSLL 
compreende os impostos de renda e contribuição social correntes e diferidos. 
(a) Despesas de imposto de renda e contribuição social correntes - A 
despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre 
o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a 
pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos 
correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como 
ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos 
a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua 
apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos 
decretadas na data do balanço. Os ativos e passivos fiscais correntes são 
compensados somente se certos critérios forem atendidos. (b) Despesas de 
imposto de renda e contribuição social diferidos - Ativos e passivos fiscais 
diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras 
e os usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais 
diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e 
contribuição social diferida. Um ativo fiscal diferido, quando aplicável, é 
reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias 
dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros 
tributáveis futuros estarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Ativos 
fiscais diferidos são revisados a cada exercício e são reduzidos na extensão 
em que sua realização não seja mais provável. Ativos e passivos fiscais 
diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às 
diferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas 
alíquotas que foram decretadas até a data do balanço, e reflete a incerteza 
relacionada ao tributo sobre o lucro, se houver. A mensuração dos ativos e 
passivos fiscais diferidos reflete as consequências tributárias decorrentes da 
maneira sob a qual a Companhia espera recuperar ou liquidar seus ativos e 
passivos. Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se 
certos critérios forem atendidos. ii. Lucro presumido - As Geradoras são 
optantes pelo regime do lucro presumido. O IRPJ e a CSLL são calculados 
considerando as premissas: base de cálculo de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL) 
sobre a receita de operação e manutenção, 32% sobre a receita de construção 
e remuneração do ativo de contrato e alíquota de 15% e adicional de 10% para 
o IRPJ e alíquota de 9% para a CSLL. 6.8 Receitas e despesas financeiras 
- A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo método 
dos juros efetivos. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente 
os pagamentos ou recebimentos em caixa futuros estimados ao longo da vida 
esperada do instrumento financeiro ao: (i) valor contábil bruto do ativo 
financeiro; ou (ii) custo amortizado do passivo financeiro. No cálculo da receita 
ou da despesa de juros, a taxa de juros efetiva incide sobre o valor contábil 
bruto do ativo, quando o ativo não estiver com problemas de recuperação, ou, 
alternativamente, ao custo amortizado do passivo. A receita de juros é 
calculada por meio da aplicação da taxa de juros efetiva ao custo amortizado 
do ativo financeiro que apresenta problemas de recuperação depois do 
reconhecimento inicial. Caso o ativo não esteja mais com problemas de 
recuperação, o cálculo da receita de juros volta a ser feito com base no valor 
bruto. 6.9 Arrendamento - A Companhia tem como base a norma IFRS 16 
(CPC 06 – R2) aplica o modelo de contabilização de arrendamentos mercantil 
para todos os tipos de arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto 
prazo (contrato de prazo igual ou inferior a 12 meses) e arrendamentos de 
ativo de baixo valor. Os passivos de arrendamento foram mensurados pelo 
valor presente dos pagamentos remanescentes descontados à taxa 

incremental de 10,56% Os ativos de direito de uso foram mensurados pelo 
valor igual ao passivo de arrendamento a valor presente, e, quando aplicável, 
ajustados pelo valor de quaisquer pagamentos de arrendamento antecipados 
ou acumulados referentes a esse arrendamento que tiver sido reconhecido no 
balanço patrimonial imediatamente antes da data da aplicação inicial. Os 
ativos de direito de uso, referem-se a contratos firmados com proprietários de 
terrenos, por onde estão as instalações dos parques fotovoltaicos, e tem 
duração de 410 meses. 7 Novas normas e interpretações ainda não 
efetivas: Não houve adoção antecipada e não se espera que as seguintes 
normas novas e alteradas tenham um impacto significativo nas demonstrações 
financeiras do Grupo:

Norma Vigência
Ausência de conversibilidade (alterações ao CPC 02/IAS 21) 01/01/2025
Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros – 
Alterações às CPC 48/IFRS 9 e CPC 40/IFRS 7 01/01/2026

IFRS 18 Apresentação e Divulgação das Demonstrações 
Contábeis (substituirá o CPC 26/IAS 1) 01/01/2027

8 Caixa e equivalentes de caixa
Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Conta corrente 59 34 1.160 957

59 34 1.160 957
9 Títulos e valores mobiliários: i. Circulante

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

CDB 40.441 14.493 72.010 72.177
40.441 14.493 72.010 72.177

O Grupo aplica seus recursos em Certificados de Depósito Bancário (CDB) 
no banco Santander Brasil e banco Itaú, sendo o rendimento destes títulos 
atrelado ao Depósito Interbancário (DI). No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024, a taxa média de indexação dessas aplicações financeiras foi de 
98,72% (99,08% em 2023) do DI com vencimento entre março de 2025 e 
dezembro de 2026. ii. Não circulante - Para fins de garantia da operação do 
contrato de financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil, a Companhia 
precisa manter durante todo o período de amortização do financiamento, 
recursos em uma conta denominada “Conta Reserva”, valores equivalentes a 
2,70% do saldo total do financiamento. Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 a 
totalidade dos recursos no valor de R$ 37.393 e R$ 34.363, respectivamente 
estão aplicados no fundo de investimento “BNB Conta Reserva FIC FI Renda 
Fixa Referenciado DI” do banco BNB. A Composição da carteira está dividida 
em títulos públicos federais e operações compromissadas. A rentabilidade do 
fundo (líquida de despesas, mas não de impostos) no exercício findo em 2024 
foi de 9,92% (12,09% em 31 de dezembro de 2023).
10 Contas a receber, concessionárias e permissionárias

Consolidado
2024 2023

A vencer 7.619 9.275
Geração - contas a receber 7.619 9.275
A vencer 10.253 10.671
Até 3 meses 986 61
De 3 a 12 meses 362 225
Acima de 12 meses 936 705
Provisão para perda de crédito esperada (PCE) (936) (705)
Transmissão - concessionárias e permissionárias 11.601 10.957

19.220 20.232
A abertura do saldo “Geração - contas a receber” está detalhada abaixo.

Consolidado
2024 2023

Energia comercializada em ambiente regulado - ACR 6.702 7.560
Energia comercializada em ambiente livre - ACL 917 900
Energia comercializada em ambiente 
 de curto prazo - CCEE - 815

7.619 9.275
A movimentação da PCE está demonstrada a seguir:

Consolidado
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (705) -
Adições (231) (705)
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (936) (705)
11 Ativo de contrato

Consolidado
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 1.480.999 1.488.978
Efeito da revisão tarifária periódica (a) - (37.317)
Remuneração do ativo de contrato 131.338 130.821
Recebimentos (105.740) (101.483)
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 1.506.597 1.480.999
(a) Conforme nota explicativa 1.1 (b.3), em 2023 a RAP da Serra de Ibiapaba 
foi reajustada em razão da Revisão Tarifária Periódica (RTP), impactando o 
ativo de contrato e o resultado em R$ 37.317. Os saldos do circulante e não 
circulante apresentados no balanço patrimonial estão demonstrados abaixo.

Consolidado
2024 2023

Circulante 109.970 105.740
Não circulante 1.396.627 1.375.259

1.506.597 1.480.999
12 Direito de uso e passivo de arrendamento: O Grupo possui contrato de 
arrendamento referente ao terreno do parque fotovoltaico das Geradoras com 
duração de 35 anos.
(a) Direito de uso Consolidado
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 6.572 6.427
Depreciação (227) (211)
Remensuração do contrato 342 356
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 6.687 6.572
(b) Passivo de arrendamento Consolidado
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 7.467 7.182
Juros 783 753
Contraprestação paga (861) (824)
Remensuração do contrato 342 356
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 7.731 7.467
A segregação entre circulante e não circulante está detalhada abaixo.

Consolidado
2024 2023

Circulante 798 763
Não circulante 6.933 6.704

7.731 7.467
O vencimento das parcelas do passivo de arrendamento está detalhado 
abaixo:

2024
Menos de um ano 798
Entre um e cinco anos 3.268
Mais de cinco anos 3.268
Acima de dez anos 397

7.731
13 Investimentos: (a) Movimentação dos investimentos - A movimentação dos investimentos nas controladas apresentados nas demonstrações financeiras 
da controladora, é como segue:

Controladora

SJP I SJP II SJP III SJP IV SJP V SJP VI
Serra de 
Ibiapaba Total

Em 31 de dezembro de 2022 41.831 42.905 29.472 39.714 39.616 43.196 411.153 647.887
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (5.899) (5.899)
Pagamento de dividendos - - - - - - (93.628) (93.628)
Resultado de equivalência patrimonial (4.186) (4.266) (9.069) (3.866) (3.835) (3.459) 28.241 (440)
Outros - - 2 1 - (2) (3) (2)
Em 31 de dezembro de 2023 37.645 38.639 20.405 35.849 35.781 39.735 339.864 547.917
Aumento de Capital - integralização do AFAC (i) 5.870 3.817 96.753 3.817 3.953 4.217 - 118.427
Aumento de Capital - aporte (i) 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 1.050 - 6.300
Aprovação de dividendos adicionais propostos - - - - - - (87.698) (87.698)
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (7.714) (7.714)
Resultado de equivalência patrimonial (4.636) (4.216) (7.165) (4.493) (4.605) (4.638) 32.481 2.728
Outros - - - - 1 - 1 2
Em 31 de dezembro de 2024 39.929 39.290 111.043 36.223 36.180 40.364 276.934 579.962
(i) Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 por meio de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), da SJP I a VI, dos dias 01 de julho, 26 de agosto 
e 14 de novembro de 2024, os acionistas aprovaram o aumento do capital social no montante de R$ 124.727, sendo R$ 118.427 por meio da integralização 
do adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) e R$ 6.000 por meio de aporte. Veja nota explicativa 26 (a).
(b) Informações financeiras resumidas das controladas
• Em 31 de dezembro de 2024

Em 31 de dezembro de 2024 SJP I SJP II SJP III SJP IV SJP V SJP VI
Serra de 
Ibiapaba

Ativo circulante 5.726 5.639 7.566 4.729 5.158 5.633 154.447
Ativo não circulante 120.502 115.305 205.056 110.511 113.803 115.181 1.418.968
Passivo circulante 8.240 7.555 21.509 7.470 8.733 7.682 62.642
Passivo não circulante 78.059 74.099 80.070 71.546 74.048 72.768 1.233.839
Patrimônio líquido 39.929 39.290 111.043 36.223 36.180 40.364 276.934
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (4.636) (4.216) (7.165) (4.493) (4.606) (4.638) 32.481
• Em 31 de dezembro de 2023

Em 31 de dezembro de 2023 SJP I SJP II SJP III SJP IV SJP V SJP VI
Serra de 
Ibiapaba

Ativo circulante 4.581 4.226 5.280 4.002 4.727 4.634 182.493
Ativo não circulante 123.948 118.522 206.365 113.551 116.954 118.408 1.395.869
Passivo circulante 13.589 10.872 118.718 11.136 12.347 11.168 69.377
Passivo não circulante 77.295 73.237 72.522 70.568 73.553 72.139 1.169.120
Patrimônio líquido 37.645 38.639 20.405 35.849 35.781 39.735 339.865
(Prejuízo) Lucro líquido do exercício (4.186) (4.266) (9.069) (3.866) (3.835) (3.459) 28.241
14 Imobilizado

Consolidado
Central 
Fotovol-

taica
Instala-

ções

Bens em 
constru-

ção Total
Em 31 de dezembro de 2022 723.212 4.766 3.148 731.126
Adições (a) - 22 3.075 3.097
Depreciação (26.376) - - (26.376)
Em 31 de dezembro de 2023 696.836 4.788 6.223 707.847
Adições (a) - 257 2.191 2.448
Baixas (b) - (60) - (60)
Outros (1.136) (100) - (1.236)
Provisão para desmobilização (c) 6.012 - - 6.012
Depreciação (26.772) - - (26.772)
Em 31 de dezembro de 2024 674.940 4.885 8.414 688.239
(a) Refere-se à aquisição de veículos de uso compartilhado das geradoras, 
de equipamentos e peças de reposição sobressalentes de equipamento de 
alta tensão (EAT), e proteção controle e comunicação (PCC). (b) Refere-
se a doação de veículo de uso compartilhado com as demais empresas 

do parque fotovoltaico. (c) Refere-se a provisão dos custos decorrentes da 
desmobilização do parque fotovoltaico, com base no valor presente dos 
fluxos de caixa esperados para o cumprimento da obrigação de retirada dos 
ativos e de restauração do local ao final do prazo de autorização. O custo e a 
depreciação acumulada estão detalhadas abaixo.

2024 2023

Bruto
Depreciação 
acumulada

Valor 
líquido

Valor 
líquido

Central fotovoltaica 795.976 (121.037) 674.939 696.938
Instalações 4.886 - 4.886 4.686
Bens em construção 8.414 - 8.414 6.223

809.276 (121.037) 688.239 707.847
Em 31 de dezembro de 2024 o Grupo avaliou eventuais indicativos de 
desvalorização de seus ativos que pudessem gerar a necessidade de testes 
sobre o valor de recuperação. Essa avaliação foi baseada em fontes externas 
e internas de informação, levando-se em consideração variações em taxas 
de juros e mudanças em condições de mercado, não tendo sido identificados 
indícios de deterioração dos seus ativos.

Sábado, Domingo e Segunda-feira, 12, 13 e 14 de julho de 2025

Esta publicação foi feita de forma 100% digital
pelo Monitor Mercantil em seu site.
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ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link

https://publicidadelegal.monitormercantil.com.br
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15 Fornecedores Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Materiais e serviços 22 17 15.955 23.316
Parte relacionada (a) 402 16 6.087 486

424 33 22.042 23.802
(a) Veja nota explicativa 26.
16 Financiamento e debêntures: (a) Financiamento

Financiamento
Geradoras SITE

BNB BNB Consolidado
Financiamento 402.612 414.320 818.548 784.626 1.221.160 1.198.946
Custo de transação (i) (35.710) (21.391) (47.056) (37.638) (82.766) (59.029)
Em 31 de 
 dezembro 
 de 2023 e 2022 366.902 392.929 771.492 746.988 1.138.394 1.139.917
Captação - - - - - -
Juros 27.383 27.699 54.416 51.630 81.799 79.329
Custo de transação 15.466 (15.464) 10.641 (11.423) 26.107 (26.887)
Amortização 
 - principal (12.395) (10.919) (14.996) (14.052) (27.391) (24.971)
Amortização - juros (27.263) (28.488) (5.030) (3.656) (32.293) (32.144)
Amortização - custo 
 de transação 1.332 1.146 2.381 2.005 3.713 3.151
Financiamento 390.339 402.612 852.938 818.548 1.243.277 1.221.160
Custo de transação (i) (18.914) (35.710) (34.034) (47.056) (52.948) (82.766)
Em 31 de 
 dezembro 
 de 2024 e 2023 371.425 366.902 818.904 771.492 1.190.329 1.138.394
(i) Refere-se aos custos realizados e a realizar com comissões bancárias e 
honorários advocatícios para obtenção do financiamento. A contrapartida foi 
reconhecida no passivo circulante e não circulante na rubrica de contas a 
pagar. Os saldos do circulante e não circulante apresentados nos balanços 
patrimoniais estão demonstrados abaixo:

Consolidado
2024 2023

Circulante 49.958 44.349
Não circulante 1.140.371 1.094.045

1.190.329 1.138.394
(a.1) Estrutura da dívida

Valor Encargos Consolidado
Captado anuais Vencimento 2024 2023

SJP I (i) 67.480
TFC e JBF 

a taxa* 2,57% 15/01/2039 61.888 61.082

SJP II (i) 67.480
TFC e JBF 

a taxa* 2,57% 15/01/2039 61.891 61.086

SJP III (i) 67.480
TFC e JBF 

a taxa* 2,57% 15/01/2039 61.835 61.224

SJP IV (i) 67.480
TFC e JBF 

a taxa* 2,57% 15/01/2039 61.894 61.101

SJP V (i) 67.480
TFC e JBF 

a taxa* 2,57% 15/01/2039 61.933 61.146

SJP VI (i) 67.480
TFC e JBF 

a taxa* 2,57% 15/01/2039 61.984 61.263

SITE (ii) 646.000
TFC e JBF 

a taxa* 1,85% 15/09/2043 818.904 771.492
1.050.880 1.190.329 1.138.394

i. Geradoras - No dia 20 de dezembro de 2018 as Geradoras assinaram 
contrato de financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), 
destinado à construção do empreendimento fotovoltaico. O valor total do 
financiamento é de R$ 404.880. Sobre a dívida incide a Taxa de Juros dos 
Fundos Constitucionais (TFC) e Juros Básicos Fixos (JBF) à taxa de 2,5707% 
a.a.. Os juros remuneratórios são pagos trimestralmente entre dezembro de 
2018 a julho de 2022 e mensalmente a partir de agosto de 2022, juntamente 
com as prestações do principal, até a data do vencimento em janeiro de 2039. 
ii. Serra de Ibiapaba - dia 22 de agosto de 2019 a Serra de Ibiapaba assinou 
contrato de financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil, destinados 
à implantação do sistema de transmissão. O contrato consiste em dois 
subcréditos, o primeiro no valor de R$ 601.033 e o segundo no valor de R$ 
44.967, totalizando e sendo totalmente desembolsado o valor de R$ 646.000. 
Sobre a dívida incide a Taxa de Juros dos Fundos Constitucionais (TFC) e 
Juros Básicos Fixos (JBF) à taxa média de 1,8512% a.a. O pagamento dos 
juros remuneratórios e das parcelas de principal teve início em outubro de 
2022 e seu vencimento será em setembro de 2043.
(b) Debêntures

Consolidado
Debêntures 140.202 136.011
Custo de transação (i) (8.066) (8.543)
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 132.136 127.468
Juros 15.221 14.233
Amortização - principal (2.518) (1.976)
Amortização - juros (8.391) (8.066)
Amortização - custo de transação 478 478
Debêntures 144.514 140.202
Custo de transação (i) (7.588) (8.066)
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 136.926 132.136
(i) Refere-se aos custos realizados e a realizar com comissões bancárias e 
honorários advocatícios para obtenção do financiamento. A contrapartida 
foi reconhecida no passivo circulante e não circulante na rubrica de contas 
a pagar. O saldo do circulante e não circulante apresentados nos balanços 
patrimoniais estão demonstrados abaixo:

2024 2023
Circulante 4.381 2.916
Não circulante 132.545 129.220

136.926 132.136
(b.1) Estrutura da dívida - A Serra de Ibiapaba emitiu debêntures no dia 15 
de novembro de 2020 destinados à implantação do sistema de transmissão. 
O valor total captado foi de R$ 116.000 e o recurso entrou na Companhia no 
dia 11 de dezembro de 2020. Sobre o saldo principal da dívida incidem juros 
de Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) + 5,90% ao ano. 
Os juros remuneratórios e a amortização do principal das debêntures serão 
pagos semestralmente, sendo o primeiro pagamento dos juros em 15 de maio 
de 2021 e a primeira amortização do principal em 15 de novembro de 2022, 
e o último pagamento dos juros e da amortização será efetuado na data de 
vencimento em 15 de novembro de 2040. (c) Estratégia para a contratação 
da dívida - Na avaliação prévia à contratação da dívida, o Grupo considerou 
o impacto na sua estrutura de capital, além de fatores como disponibilidade 
de recursos (fontes existentes e disponíveis), custo, prazo e indexação. (d) 
Fluxo dos pagamentos futuros - O fluxo estimado de pagamentos futuros 
inclui somente principal tendo em vista que os pagamentos de juros ocorrem 
mensalmente. Esse fluxo é calculado com base na posição final das dívidas 
em 31 de dezembro de 2024 e considerando que todas as amortizações 
de principal dos financiamentos serão efetuados nas datas contratadas. O 
montante inclui valores de encargos incorridos, já reconhecidos nestas 
demonstrações financeiras. Em 31 de dezembro de 2024 o vencimento das 
parcelas reconhecidas no não circulante está detalhado abaixo:

Consolidado
Financiamento Debêntures

Em 2026 36.685 4.105
Em 2027 40.342 5.423
Em 2028 44.555 7.789
A partir de 2029 1.018.789 115.229

1.140.371 132.545
(e) Cláusulas restritivas - Os contratos de financiamento e a escritura 
das debêntures possuem cláusulas restritivas (covenant) financeiras 
e não financeiras de vencimento antecipado, incluindo o cumprimento 
de determinados indicadores financeiros durante a sua vigência. As 
principais cláusulas restritivas estão descritas a seguir: (a) Deixe de cumprir 
qualquer obrigação estabelecida no Contrato, não sanada no prazo de 5 
(cinco) dias úteis para as obrigações pecuniárias ou 30 (trinta) dias corridos 
para obrigações não pecuniárias; (b) Sofra protesto de dívida líquida e certa, 
em valor global, superior a R$ 5.000; (c) Uma vez efetivada sua entrada em 
operação comercial, suspenda suas atividades por mais de 60 (sessenta) dias 
corridos; (d) Venha a ser declarada impedida, por normas do Banco Central do 
Brasil, de participar de operações de crédito; (e) Remova os bens financiados, 
bem como gravar, alienar, arrendar, ceder, transferir de qualquer forma em 
favor de terceiros os bens financiados ou os imóveis nos quais tenham sido 
incorporados, exceto para a constituição de garantias em favor dos bancos 
que irão emitir a Fiança Bancária; (f) Peça recuperação judicial ou tenha sua 
falência decretada; (g) Altere o controle acionário sem prévia e expressa 
anuência do BNB; (h) cumprir qualquer obrigação pecuniária prevista na 
escritura de emissão e não sanada no prazo de 2 (dois) dias úteis;(i) não 
declarar vencimento antecipado de contratos de financiamento de qualquer 
dívida financeira em valor igual, agregado ou superior a R$ 10.000; (j) não 
reduzir o capital, exceto se (k) for previamente autorizado pelo debenturistas, 
(ii) ocorrer 3 (três) meses contados da data de aprovação da ANEEL, após a 
entrada em operação comercial e (ii) para absorver prejuízos; (l) não haver 
recuperação judicial ou decretar a sua falência; (m) não alterar o controle 
acionário, não realizar reorganização ou reestruturação societária sem prévia 
e expressa anuência dos debenturistas ou no caso do controle final (direto ou 
indireto) da Companhia não permanecer sob controle de empresas do grupo, 
e (n) apurar, anualmente e durante todo o período de amortização do contrato, 
o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD). Em 31 de dezembro 
de 2024, o Grupo estava em conformidade com as cláusulas restritivas 
estabelecidas no contrato de financiamento e na escritura de debêntures.
(f) Composição do endividamento e da dívida líquida

Consolidado
2024 2023

Dívida bruta
Financiamento 1.243.277 1.221.160
Debêntures 144.514 140.202
Caixa e equivalentes de caixa e TVM
Caixa e conta corrente 1.160 957
CDB 72.010 72.177
Fundo de investimento 37.363 34.363
Dívida líquida 1.277.258 1.253.864
17 PIS e COFINS diferidos Consolidado

2024 2023
PIS 24.681 24.273
COFINS 113.682 111.805

138.363 136.078
Os valores apresentados referem-se à diferença temporária entre o 
reconhecimento da receita de acordo com os avisos de crédito (AVC) e a 
receita de acordo com a aplicação do CPC 47, que será amortizado até o 
término da concessão. A segregação entre o circulante e não circulante 
apresentados nos balanços patrimoniais estão demonstrados a seguir.

Consolidado
2024 2023

Circulante 9.700 9.326
Não circulante 128.663 126.752

138.363 136.078
18 Imposto de renda e contribuição social diferidos Consolidado

2024 2023
Imposto de renda 131.545 119.237
Contribuição social 47.356 42.925

178.901 162.162
A composição do saldo está apresentada a seguir:

Base de cálculo IRPJ e CSLL
2024 2023 2024 2023

CPC 47 - Receita de Contrato 
 com Cliente 601.755 545.675 204.597 185.530
Prejuízo fiscal (73.230) (66.616) (24.898) (22.649)
Provisão para perda 
 de crédito esperada (936) (705) (318) (240)
Provisões (1.409) (1.409) (480) (479)

526.180 476.945 178.901 162.162
19 ICMS a recolher: No dia 7 de janeiro de 2019 as Geradoras obtiveram 
do Governo do Estado do Piauí o credenciamento para operar no amparo do 
regime especial previsto no Decreto n° 13.500, de 23 de dezembro de 2008. O 
objeto desse decreto consiste no diferimento do lançamento e do pagamento 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) devido 
relativamente ao diferencial de alíquota incidente nas operações de aquisição 
interestadual e de importação do exterior de máquinas, equipamentos e 
materiais destinados à captação, geração e transmissão de energia solar 
ou eólica, para incorporação ao ativo imobilizado de estabelecimentos 
beneficiários. O ICMS será pago no momento da desincorporação dos bens 
do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que ocorrer primeiro. 
20 Contingências: O Grupo constitui provisões relacionadas a processos 
judiciais, em valores suficientes para garantir eventuais perdas consideradas 
prováveis. Os passivos contingentes avaliados como de risco possível e 
remoto não são provisionados. Os processos avaliados como de risco possível 
são divulgados em notas explicativas. A probabilidade de saída de recursos é 
baseada em avaliação e qualificação dos riscos. Essa avaliação é suportada 
pelo julgamento e pela experiência da Administração, juntamente com seus 
assessores jurídicos, considerando as jurisprudências, as decisões em 
instâncias iniciais e superiores, o histórico de eventuais acordos e decisões, 
bem como outros aspectos aplicáveis. As avaliações de risco e os valores 
estimados podem divergir dos que vierem a ser incorridos pelo Grupo.

Controladora Consolidado
Provisões Provisões

2024 2023 2024 2023
Fundiário (a) - - 137 -

- - 137 -
Exceto conforme indicado abaixo, não existem mais causas prováveis e 
possíveis envolvendo a Companhia e suas controladas, em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023: (a) Fundiário - SJP III - A SJP III indeniza os proprietários 
por onde está construído o parque fotovoltaico. Inicialmente a SJP III atribui 
o valor da indenização que é reconhecida inicialmente como custo do 
empreendimento. Caso o proprietário não concorde com o valor da indenização, 
ele aciona juridicamente a Companhia. Em 31 de dezembro de 2024 o valor 
em risco avaliado pela administração e suportada pelos assessores jurídicos 
é de R$ 137 com risco de perda provável, sobre 1 processo. Adicionalmente, 
em 31 de dezembro de 2024 a SJP III possui risco avaliado como passivo 
contingente, com o valor de R$ 693 (R$ 840 em 31 de dezembro de 2023) com 
risco de perda possível, sobre 4 processos (5 processos em 31 de dezembro 
de 2023). 21 Patrimônio líquido: (a) Capital social - No dia 26 de agosto de 
2024 a Companhia emitiu novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, no valor total de R$ 508.560 (dividido em 1.753.654.687 ações), 
mediante a capitalização integral dos Adiantamentos para Futuro Aumento de 
Capital (AFAC), desta forma o capital social integralizado da Companhia em 
31 de dezembro de 2024 e 2023 é de R$ 618.593 e R$ 110.033, dividido em 
2.357.038.650 e 603.383.963, respectivamente, ações ordinárias nominativas 
e sem valor nominal. Todas as ações são detidas pela Celeo Redes. (b) 
Reserva de lucros - i. Reserva legal - Constituída mediante a apropriação 
de 5% do lucro líquido do exercício, com conformidade com o artigo 193 da 
Lei 6.404/76. Em 31 de dezembro de 2024 o valor destinado foi R$ 86. Em 31 
de dezembro de 2023 a Companhia apresentou prejuízo, portanto não houve 
destinação. ii. Reserva de retenção de lucros - Constituída com o lucro 
líquido após as destinações para a reserva legal e os dividendos mínimos 
obrigatórios e dividendos adicionais, que será paga, mediante aprovação dos 
acionistas. Conforme Assembleia Geral Extraordinária (AGE) realizada em 24 
de outubro de 2024 e em 27 de dezembro de 2023, os acionistas aprovaram 
o pagamento de R$ 54.029 e R$ 65.853, respectivamente, como dividendos 
adicionais, oriundos da Reserva de retenção de lucros. Em 31 de dezembro 
de 2023 a companhia apresentou prejuízo, sendo assim houve a absorção 
o prejuízo no valor de R$ 570. iii. Reserva de lucros a realizar - Conforme 
artigo 197 da Lei 6.404/76 o montante do dividendo obrigatório ultrapassou a 
parcela realizada do lucro líquido do exercício. Por esse motivo o montante dos 
dividendos mínimos obrigatórios está nessa conta. Conforme AGE realizada 
em 27 de dezembro de 2023, os acionistas aprovaram o pagamento de R$ 
1.467 como dividendos adicionais, oriundos da Reserva de lucros a realizar. 
iv. Dividendos mínimos obrigatórios - O estatuto social da Companhia 
determina que os acionistas terão direito, em cada exercício social, aos 
dividendos mínimos obrigatórios de 25% do lucro líquido ajustado, na forma do 
artigo 202 da lei 6.404/76. Em 31 de dezembro de 2024 o valor destinado foi 
de R$ 102, e em 31 de dezembro de 2023 a Companhia apresentou prejuízo e 
não houve destinação para dividendos mínimos obrigatórios. (c) Dividendos 
adicionais propostos - Em 31 de dezembro de 2024 o valor destinado para 
dividendos adicionais propostos foi de R$ 306.
22 Receita operacional líquida Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Remuneração do ativo - - 131.338 130.821
Receita de operação 
 e manuntenção - - 12.911 12.563
Ganho na RAP (a) - - 12.476 10.752
Efeito da revisão tarifária 
periódica (b) - - - (35.908)
Compartilhamento 
 de infraesturura (c) - - 1.290 -
Parcela variável 
 (indisponibilidade) - - (180) (435)
Receita de construção - - - -
Receita de venda 
 de energia - ACR (d) - - 56.634 54.126
Receita de venda 
 de energia - ACL (e) - - 12.135 4.337
Receita de venda 
 de energia - CCEE - - - 856
Prestação de serviços (f) 900 - - -
Constrained-off - ACR (g) - - (5.135) -
Outras receitas - - (3) 140
Receita bruta 900 - 221.466 177.252
PIS e COFINS correntes (83) - (13.731) (13.540)
PIS e COFINS diferidos - - (2.284) 815
ISS (45) - (45) -
Encargos setoriais (h) - - (1.463) (1.597)
Deduções da receita (128) - (17.523) (14.322)

772 - 203.943 162.930
(a) Refere-se a diferença entre a RAP projetada para fins de fluxo do ativo de 
contrato e a RAP realizada da SITE. (b) Vide nota explicativa 11. (c) Refere-se 
a receita de análise de projetos e comissionamento das instalações da SITE, 
necessários ao compartilhamento. (d) Refere-se a energia comercializada 
em ambiente regulado por meio de Contratos de Comercialização de Energia 
no Ambiente Regulado (CCEAR) firmados pela Aneel via Leilão de Energia 
Proveniente de Novos Empreendimentos de Geração. (e) Refere-se a energia 
comercializada por meio de contratos bilaterais livremente negociados, 
conforme regras e procedimentos de comercialização específicos e mais 
vantajoso em relação ao PLD. (f) Refere-se ao contrato prestação de serviços 
da Companhia com as geradoras. (g) Refere-se ao impacto do montante 
estimado decorrente dos cortes de geração no ambiente de contratação 
regulado durante o exercício de 2024. Veja nota explicativa 1.1 (a). (h) Os 
saldos dos encargos setoriais estão demonstrados abaixo:

Consolidado
2024 2023

Pesquisa e desenvolvimento (P&D) (1.103) (1.111)
Taxa de fiscalização de serviços de energia (TFSEE) (360) (486)

(1.463) (1.597)
23 Custos operacionais e despesas gerais e administrativas
(a) Custos operacionais Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Depreciação - - (26.772) (26.376)
Tarifa de uso do sistema 
 de transmissão  (i) - - (14.834) (13.552)
Pessoal (iv) (3.641) - (10.212) (8.639)
Compra de energia  (ii) - - (3.453) (1.166)
Manutenção de substação (iii) - - (2.548) (2.115)
Seguros - - (2.531) (3.309)
Serviço de operação 
 e manuntenção - - (1.651) (3.735)
Material - - (656) (786)
Viagem e hospedagem - - (520) (404)
Meio ambiente - - (608) (1.182)
Vigilância e segurança - - (49) (56)
Diversos (6) - (3.225) (5.050)

(3.647) - (67.058) (66.370)
i. Refere-se ao custo da Companhia com a rede básica do Sistema Interligado 
Nacional (SIN). Esse custo é aplicável para as Geradoras, distribuidoras, 
consumidores livres, importadores e exportadores de energia elétrica. ii. 
Refere-se a energia adquirida pelas Geradoras conforme quadro abaixo:

Consolidado
2024 2023

Energia elétrica adquirida em ambiente 
 de contratação livre - ACL (ii.1) (764) (27)
Energia elétrica adquirida por meio do preço 
 de liquidação de diferenças - PLD (ii.2) (2.689) (1.139)

(3.453) (1.166)
ii.1 Energia adquirida por meio de contratos bilaterais de curto prazo 
livremente negociados, conforme regras e procedimentos de comercialização 
específicos e condições vantajosas na data da contratação. ii.2 Energia 
adquirida no ambiente de comercialização de curto prazo da CCEE, conforme 
regras e procedimentos de comercialização específicos. Neste ambiente o 
preço é divulgado pela CCEE, calculado antecipadamente, com periodicidade 

máxima semanal e com base no custo marginal de operação, limitado por 
preços mínimo e máximo, vigente para cada período de apuração e para cada 
submercado, pelo qual é valorada a energia comercializada no mercado de 
curto prazo. iii. Refere-se a prestação de serviço de reparo na infraestrutura 
na linha de transmissão da Serra de Ibiapaba. iv. Trata-se da transferência da 
folha de pagamento da SJP III para a Companhia.
(b) Despesas operacionais Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Prestação de serviços administrativos (45) (47) (1.022) (1.017)
Pessoal (40) - (255) (224)
Outros (70) (89) (1.225) (1.677)

(155) (136) (2.502) (2.918)
24 Resultado financeiro Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Rendimento de aplicação financeira 759 20 12.456 17.787
Receitas financeiras 759 20 12.456 17.787
Juros e custo de transação 
 - financiamentos - - (81.799) (81.335)
Juros e custo de transação 
 - debêntures - - (15.221) (14.710)
Fiança bancária - - (22.859) -
Custo de transação - - (3.120) -
Arrendamento - juros - - (783) (753)
Outras despesas (27) (13) (2.892) (2.417)
Despesas financeiras (27) (13) (126.674) (99.215)

732 6 (114.218) (81.428)
25 Imposto de renda e contribuição social Consolidado

2024 2023
Resultado antes dos impostos 19.934 11.509
Despesa de IRPJ e CSLL à alíquota nominal de 34% (6.778) (3.913)
Incentivo fiscal - 3.232
Empresas consolidadas - Lucro presumido (2.764) (2.461)
Exclusões (a) (9.962) (8.937)
Despesa de IR e CS à alíquota efetiva (19.504) (12.079)
Alíquota efetiva 98% 105%
Corrente (2.764) (3.634)
Diferido (16.740) (8.445)
(a) As exclusões são referentes prejuízo fiscal apresentados pelas controladas 
após apuração dos tributos. A alíquota efetiva é impactada pela despesa 
de IRPJ e CSLL calculado nas Geradoras, que estão no regime do Lucro 
Presumido. Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possui saldo de crédito 
de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL acumulados no montante de R$ 
3.139 (R$ 840 em 31 de dezembro de 2023). Considerando as incertezas na 
sua realização, não houve constituição do ativo fiscal diferido.
26 Transações com partes relacionadas
(a) Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) nas controladas

AFAC

SJP I SJP II SJP III SJP IV SJP V SJP VI
Consoli-

dado
Em 31 de dezembro 
 de 2022 2.053 - 92.936 - 136 400 95.525
Aporte 2.817 2.817 2.817 2.817 2.817 2.817 16.902
Em 31 de dezembro 
 de 2023 4.870 2.817 95.753 2.817 2.953 3.217 112.427
Aporte 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 6.000
Aumento de capital (5.870) (3.817) (96.753) (3.817) (3.953) (4.217) (118.427)
Em 31 de dezembro 
 de 2024 - - - - - - -
(b) Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) da controladora

Controladora 
e Consolidado

Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 508.559 508.559
Aporte 1 5.100
Devolução - (5.100)
Aumento de capital (508.560) -
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 - 508.559
(c) Transações comerciais

Tipo de 
transa-

ção

índice 
de cor-
reção

Passivo Resultado

Prazo
Venci-
mento 2024 2023 2024 2023

CRTR i AFAC -  - - - 508.559 - -
SJP III i - -  - - 3.845 3.845 - -
SJP I a VI ii O&M IPCA 5 anos 2029 - - (900) -
SITE iii O&M IPCA 5 anos 2026 563 471 (1.162) (1.121)
i. Refere-se ao AFAC realizado pela Celeo quando era controladora da SJP 
III. Este saldo hoje compõe o contas a pagar. ii. Refere-se ao contrato firmado 
entre a Companhia e suas controladas para prestação de serviços de operação 
e gerenciamento de manutenção das instalações de geração dos parques 
fotovoltaicos. O contrato foi assinado em 28 de fevereiro de 2024 e possui 
vigência de 5 anos, sendo atualizado por meio de aditivo pelas partes, sendo 
seu valor original corrigido pelo IPCA. iii. Refere-se ao contrato com a Celeo 
para prestação de serviços de operação e gerenciamento de manutenção das 
instalações de transmissão. O contrato foi assinado no dia 26 de fevereiro de 
2020 e possui vigência de 5 (cinco) anos, sendo renovado por meio de aditivos 
pelas partes. O valor original do contrato foi de R$ 910 sendo atualizado pelo 
IPCA, e pode ser revisado caso haja alteração no escopo ou havendo cessão 
total ou parcial a terceiros da concessão.
(d) Dividendos a receber SITE
Em 31 de dezembro de 2022 8.291
Pagamento de dividendos (101.504)
Aprovação dos dividendos oriundos das reservas de lucros 93.628
Constituição dos dividendos mínimos obrigatórios 5.899
Em 31 de dezembro de 2023 6.314
Pagamento de dividendos (94.012)
Aprovação dos dividendos oriundos das reservas de lucros 87.698
Constituição dos dividendos mínimos obrigatórios 7.714
Em 31 de dezembro de 2024 7.714
(e) Dividendos a pagar Controladora
Em 31 de dezembro de 2021 34.959
Pagamento de dividendos (32.302)
Constituição de dividendos minimos obrigatórios 23
Em 31 de dezembro de 2022 2.682
Aprovação para pagamento de dividendos 67.318
Pagamento de dividendos (70.000)
Constituição de dividendos minimos obrigatórios -
Em 31 de dezembro de 2023 -
Dividendos oriundos das reservas de lucros 54.028
Pagamento de dividendos (54.028)
Constituição de dividendos minimos obrigatórios 102
Em 31 de dezembro de 2024 102
(f) Remuneração da administração - Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 
não houve atribuição de pagamentos realizados pela Companhia aos seus 
administradores, uma vez que os mesmos recebem um salário unificado, pago 
pela Celeo e outras afiliadas do mesmo grupo econômico, considerando o 
compartilhamento de despesas corporativas comuns, em virtude da atuação 
dos administradores em todas as empresas do grupo. 27 Gestão de riscos 
financeiros: (a) Considerações gerais e políticas - O Grupo administra 
seus capitais investidos para assegurar que possa continuar suas atividades 
e maximizar o retorno dos seus acionistas. O gerenciamento de riscos tem 
por objetivo identificar e analisar os riscos considerados relevantes pela 
administração, tais como (i) os riscos de capital, (ii) de mercado, (iii) de crédito e 
(iv) de liquidez. O Grupo não contratou qualquer tipo de instrumento financeiro 
derivativo nos exercícios apresentados. i. Gestão de risco de capital - O 
Grupo administra seu capital com o objetivo de salvaguardar a continuidade de 
seus negócios no longo prazo, oferecendo retorno adequado aos acionistas e 
demais partes interessadas, e buscando manter uma estrutura de capital em 
linha com seu plano de negócios e seus objetivos. Sempre que necessário para 
adequar sua estrutura de capital, a administração pode propor, observadas 
as condições do Contrato de Concessão, e da Escritura de Emissão de 
Debêntures, a revisão da política de pagamento de dividendos, a devolução de 
capital aos acionistas e a emissão de novas ações e outras ações de adequação 
de estrutura de capital. ii. Gestão de risco de mercado - Este risco é oriundo 
da possibilidade do Grupo incorrer em perdas devido a flutuações nas taxas 
de juros ou outros indexadores de dívida, tais como índices de preço, que 
impactem as despesas financeiras relativas a financiamentos ou o rendimento 
das aplicações financeiras. Atualmente, o financiamento do Gripo possui taxas 
pré-fixadas ou é indexado ao IPCA. iii. Gestão de risco de crédito - O risco 
de crédito refere-se à possibilidade do Grupo incorrer em perdas devido ao 
não cumprimento de obrigações e compromissos pelas contrapartes. iii.1 
Risco de crédito das contrapartes comerciais - A principal exposição a 
crédito é oriunda da possibilidade do Grupo incorrer em perdas resultantes 
do não recebimento de valores faturados de suas contrapartes comerciais. 
Como forma de gerenciamento e mitigação do risco de inadimplência, o Grupo 
monitora o volume de contas a receber de clientes e realiza diversas ações de 
cobrança, em conformidade com a regulamentação regulatória. Na hipótese 
de haver pendência de pagamento, as controladas na qualidade de agentes 
de transmissão, podem encaminhar ao ONS um pedido de acionamento do 
mecanismo de garantia financeira, conforme estabelecido pelo Contrato de Uso 
de Sistema de Transmissão assinado pelo ONS com os agentes acessantes 
do Sistema Interligado Nacional (SIN). Eventualmente, pode ocorrer que 
um usuário obtenha posicionamento jurídico favorável à suspensão parcial 
ou total dos pagamentos dos Encargos de Uso do Sistema de Transmissão 
(“EUST”), seja devido a reestruturação de passivos ou questionamento dos 
termos e condições do Contrato de Uso do Sistema de Transmissão (“CUST”). 
O Grupo não é parte ativa destas discussões e tem o direito ao reequilíbrio 
econômico-financeiro assegurado pelo Contrato de Concessão. Apesar de não 
haver histórico de perdas materiais, o Grupo adotou uma política de provisão 
baseada em atrasos superiores a 12 meses. iii.2 Risco de crédito com 
instituições financeiras - Para operações envolvendo caixa e equivalentes 
de caixa e títulos e valores mobiliários, o Grupo segue as disposições de 
sua política de risco de crédito que tem como objetivo a mitigação do risco 
por meio da diversificação junto às instituições financeiras e a utilização de 
instituições financeiras consideradas de primeira linha. O Grupo realiza o 
acompanhamento da exposição com cada contraparte, mediante avaliação 
de seus ratings de longo prazo publicados pelas agências de rating para as 
instituições financeiras com as quais o Grupo possui operações em aberto. 
iv. Gestão de risco de liquidez - O risco de liquidez é caracterizado pela 
possibilidade do Grupo não honrar com seus compromissos nos respectivos 
vencimentos. A Gestão financeira adotada pelo Grupo busca constantemente 
a mitigação do risco de liquidez, analisando possíveis descasamentos 
entre recebimentos e desembolsos. O permanente monitoramento do fluxo 
de caixa e dos planos de investimento permite a identificação de eventuais 
necessidades de captação de recursos, com a antecedência necessária para 
a estruturação e escolha das melhores fontes. Nos casos em que há sobras de 
caixa, são realizadas aplicações financeiras para os recursos excedentes com 
base na política de crédito do Grupo, com o objetivo de preservar a liquidez 
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do Grupo e têm como diretriz alocar ao máximo os recursos em ativos com 
liquidez diária. (b) Análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros 
- O Grupo efetua testes de análise de sensibilidade conforme requerido 
pelas normas contábeis, elaborados com base na exposição líquida às taxas 
variáveis dos instrumentos financeiros ativos e passivos em aberto no final 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Na realização do teste, o 
Grupo assume que o valor apresentado estivesse em aberto durante todo 
esse exercício apresentado. Foram preparados três cenários de análise de 
sensibilidade: (i) provável* - considera as taxas de juros futuros observados 
nesta data base; (ii) redução ou aumento de 25%; e (iii) redução ou aumento 
de 50% do cenário provável, respectivamente.

Consolidado
Cenários

Risco (i) (ii) (iii)
Aplicação financeira Redução do CDI (13.125) (9.844) (6.562)
Passivo de arrendamento Aumento do IPCA 378 284 189
Financiamento Aumento IPCA 57.687 43.265 28.843
Debêntures Aumento do IPCA 6.696 5.022 3.348
*Fonte: O CDI e o IPCA para o cenário provável (12% e 4,89%) foi considerada 
conforme relatório Focus de 3 de janeiro de 2025. (c) Classificação e 
mensuração dos instrumentos financeiros - O Grupo classifica os 
instrumentos financeiros de acordo com seu modelo de negócio e finalidade 
para qual foram adquiridos. Os instrumentos financeiros estão classificados e 
mensurados como segue:

Consolidado
Hierar-
quia do 

valor 
justo

2024 2023
Custo 
amorti-
zado VJR

Custo 
amorti-
zado VJR

Caixa e equivalente 
 de caixa 8 1.160 - 957 -
Títulos e valores 
 mobiliários 9 Nível II - 109.373 - 106.541
Contas a receber 26(c)/10 19.220 - 20.232 -
Ativos Financeiros 20.380 109.373 21.189 106.541
Fornecedores 15 28.143 - 23.802 -
Financiamento 16 1.243.277 - 1.218.343 -
Debêntures 16 144.514 - 140.202 -
Passivo Financeiro 1.415.934 - 1.382.346 -

(d) Instrumentos financeiros não mensurados ao valor justo por meio do 
resultado (entretanto, são exigidas divulgações do valor justo) - Exceto 
conforme detalhado na tabela a seguir, a Administração considera que os 
valores contábeis dos demais ativos e passivos financeiros não mensurados 
ao valor justo, reconhecidos nessas informações financeiras, se aproximam 
dos seus valores justos.

Consolidado

Hierarquia 
do valor justo

2024 2023
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Debêntures 16 Nível II 144.514 125.552 140.202 133.097
144.514 125.552 140.202 133.097

As debêntures são classificadas como “outros passivos financeiros ao custo 
amortizado” e a Administração avaliou que seu valor contábil se aproxima do 
seu valor justo, exceto quando essas debêntures possuem cotações divulgadas 
pela ANBIMA conforme negociações ocorridas no mercado secundário na data 
do balanço. O mercado secundário Bolsa, Balcão é considerado ativo pois os 
preços cotados estão disponíveis a partir de uma Bolsa, distribuidor, corretor, 
grupo de indústrias, serviço de precificação ou agência reguladora, permitindo 
que as cotações reflitam transações de mercado reais que ocorreram em 
bases puramente comerciais. Contudo, cabe esclarecer que a precificação 
de debentures é prejudicada pela incipiência do mercado de capitais levando 
à formação de preços com baixíssima amostragem. Quanto aos demais 
ativos e passivos financeiros não mensurados ao valor justo, a Administração 
considera que os valores contábeis se aproximam dos seus valores justos, 
uma vez que: (i) possuem prazo de recebimento/pagamento médio inferior 
a 60 dias; (ii) são concentrados em títulos de renda fixa, remunerados à 
taxa CDI; e (iii) não existem instrumentos similares, com vencimentos e 
taxas de juros comparáveis. O Grupo considera que os saldos contábeis do 
financiamento, classificados como “passivos financeiros ao custo amortizado”, 
aproximam-se dos seus valores justos. 28 Cobertura de seguros: O Grupo 
possui como política a contratação de seguros para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza da sua atividade e que são julgados suficientes pela 
Administração para salvaguardar os ativos e negócios de eventuais sinistros, 
exceto para as linhas de transmissão. Esse fato é uma consequência de as 
coberturas compreendidas nas apólices não serem compatíveis com os riscos 
efetivos das linhas de transmissão e os prêmios cobrados no mercado das 
seguradoras e resseguradoras serem demasiadamente elevados. Em 31 de 
dezembro de 2024, a cobertura de seguros está demonstrada abaixo:

Data de vigência
Importância 

segurada

Riscos operacionais
Sera de 
Ibiapaba 30.06.2024 a 30.06.2025 283.957

Riscos operacionais SJP I 11.02.2024 a 11.02.2025 105.181
Riscos operacionais SJP II 11.02.2024 a 11.02.2025 105.182
Riscos operacionais SJP III 11.02.2024 a 11.02.2025 162.472
Riscos operacionais SJP IV 11.02.2024 a 11.02.2025 104.306
Riscos operacionais SJP V 11.02.2024 a 11.02.2025 104.306
Riscos operacionais SJP VI 11.02.2024 a 11.02.2025 105.181
Responsabilidade 
 civil (i) Grupo Celeo 30.06.2024 a 30.06.2025 20.000
D&O (i) Grupo Celeo 31.07.2024 a 16.04.2025 50.000
i. Os seguros de Responsabilidade Civil e D&O compreendem a todas as 
empresas do Grupo Celeo, do qual a Companhia e suas controladas fazem 
parte. 29 Evento subsequente: (a) Efeitos do Constrained-off - Em 22 de 
janeiro de 2025, foi revogada a liminar que garantia os geradores eólicos e 
solares, o direito de receber os ressarcimentos relacionados aos efeitos do 
Constrained-off, medida que gerou impacto nos resultados das operações de 
geração de energia elétrica. Apesar da revogação, a Companhia permanece 
empenhada em assegurar seus direitos. Além das ações legais que estão sendo 
movidas pela Associação Brasileira de Energia Solar (da qual a Companhia 
faz parte) cujo objetivo é reverter essa decisão, a administração também 
está conduzindo esforços regulatórios, institucionais e técnicos para mitigar 
os impactos e buscar alternativas que reduzam os efeitos do Constrained-
off. A administração segue acompanhando os desdobramentos e manterá 
os acionistas e demais partes interessadas informados sobre o andamento 
do processo. A revogação da referida liminar não afeta quaisquer montantes 
registrados nas presentes demonstrações financeiras. (b) Transferência de 
participação da Pedras Transmissora de Energia S.A. (Pedras) - Em 31 
de março de 2025, a Companhia emitiu novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal no total de R$ 334.212 (dividido em 334.211.586 ações). 
A Celeo Redes Brasil S.A. adquiriu essas novas ações e em contrapartida 
transferiu 100% das ações que detinha na Pedras para a Companhia.

José Mauricio Scovino de Souza Marcus Hansen Balata
Diretor Diretor Financeiro

Bruno Marcell S. M. Melo - Contador CRC-RJ 111193/O-8
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas

Aos acionistas e Diretores da Celeo Redes Transmissão e Renováveis 
S.A. - Rio de Janeiro - RJ - Opinião - Examinamos as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas da Celeo Redes Transmissão e 
Renováveis S.A. (Companhia), identificadas como controladora e consolidado, 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da 
Celeo Redes Transmissão e Renováveis S.A. em 31 de dezembro de 2024, 
o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião - 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas 
controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas e o relatório dos auditores - A 
administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra 

forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas - A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) , emitidas pelo International Accounting Standards 
Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas - Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 
base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. - Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. - 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais 
se manterem em continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. - Planejamos e 
executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada 
e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou unidades 
de negócios do grupo como base para formar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras do grupo. Somos responsáveis pela direção, 
supervisão e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos 
da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2025.

KPMG Auditores Independentes Ltda Milena dos Santos Rosa
CRC SP-014428/O-6 F-RJ Contadora CRC RJ-100983/O-7
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